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SECRETARIA DA 
SAÚDE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N¢ 02.24.02.2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.02.24-0002 

PREAMBULO: 

0 MUNICIPIO DE CAPISTRANO, neste ato representado pela SECRETARIA DE SAUDE, pessoa 

juridica de direito público interno, com sede na Rua José Saraiva Sobrinho, n® s/n® - CEP: 62.748- 

000 Centro - Capistrano, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o n? 10.365.809/0001-70, torna 

público que, realizard Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento 

MENOR PRECO POR ITEM, nos termos artigo 75, inciso Il da Lei 14.133/2021, no Decreto 

Municipal n® 05 e 06 de 12 de fevereiro de 2024, e as exigéncias estabelecidas neste Aviso, Termo de 

Referéncia e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a 

manifestagio de eventuais interessados em participar do presente processo em busca da 

administragio obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horérios discriminados a 

seguir: 

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 24/02/2025 

DATA LIMITE PARA APRESENTAGAO DE 
PROPOSTAS: 

27/02/2025, até as 23h59minh. 

“TAs propostas deverão ser encaminhadas para 

RMA DE ENVI 3 o email licitacao@capistrano.ce.gov.br, de 

L e QDAEROCOSTA: acordo com o art. 22, inciso I do Decreto nº 
06/2024, de 12 de fevereiro de 2024. 

Por tratar-se de licitação com base na condição prevista no art. 75, Il da Lei 14.133/21 o meio 

para publicidade desse instrumento será o sitio eletrénico oficial do municipio, disponivel 

em: https://www.capistrano.ce.gov.br/licitacao.php, conforme previsto no art. 22, inciso I do 

Decreto Municipal nº 06/2024. 

1.DO OBIETO 
1.1 Constitui objeto desta a CONTRATACAO DE SERVICO EM TECNOLOGIA PARA LOCAGAO DE 

SISTEMA DE ACESSO, INCLUINDO SUPORTE TECNICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE SAUDE DE CAPISTRANO-CE. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições especificas, os seguintes documentos: 

1.2.1 - Anexo | Termo de Referéncia; 

1.2.2 - Anexo Il Documentagdo da empresa a ser Contratada; 

1.2.3 - Anexo III Minuta da Proposta. 

. Õ 0 

2.1. A participagdo na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de pregos e 

documentos de habilitagio que deverdo ser enviados pelo email licitacao@capistrano.ce.gov.br. 

2.2. O presente aviso está disponivel no site da Prefeitura Municipal de Capistrano, na aba 

Transparéncia, em seguida nos botdes: “Licitagdes” -> “Contratagdo Direta - Lei 14.133/2021". 

N3 

23.1. que não atendam as condições deste Aviso de Conaração Direta e seu(s) anexo(s); ,,o— 
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2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes exp 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. Não poder4 participar empresa que ndo explore ramo de atividade compativel com o
 objeto 

desta licitagdo. 

2.3.4. As Pessoas juridicas que tenham sido declaradas inidoneas por ato do poder publico o
u que 

estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administragdo pública, ou com qual
quer de seus 

órgãos descentralizados, quais sejam: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS; 

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa
 e 

Inelegibilidade do CNJ; 

¢) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 

d) Inidéneos - Licitantes Iniddneos junto ao TCU; 

2.4.que se enquadrem nas seguintes vedagdes: 

a) autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridi
ca, 

quando a contratagdo versar sobre obra, servigos ou fornecimento de bens a ele rela
cionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consércio, responsével pela elaboragio do projeto bésico 
ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, co
ntrolador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, re
sponsavel 

técnico ou subcontratado, quando a contratagio versar sobre obra, servigos ou 
fornecimento de 

bens a ela necessarios; 

c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratacdo, impossibilitada d
e 

contratar em decorréncia de sangao que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com age
nte publico que 

desempenhe função na licitagio ou atue na fiscalizagdo ou na gestio do contrato, ou que deles sej
a 

conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terc
eiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

n pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, t
enha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescente
s 

nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo ec
onômico; 

2.4.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outr
a 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, i
nclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.4.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.4.4. sociedades cooperativas. 

3.1. As despesas decorrentes desta contratagdo estão programadas em dotagades or¢a
mentdrias 

prépria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercicio de 2025: 

Unidade Gestora Dotação Orcamentaria Elemento de Despesa 

03 02 - FUNDO MUNICIPAL | 10 122 0002.2.014 - Gestio 3.3.90.39.00 - Outros 

DE SAUDE. Administrativa da Secretaria de | serv. de terc pessoa 

Saúde. jurídica. 

o 
Rua Cel. Francisco Nunes Cavalcante, S/N — Centro — Capistrano/CE — CEP. 

62.748-000 

CNPJ 10.365.809/0001-70 



E-mail: msfi'&mo@fiafl,cm 

1. 
SECRETARIA DA & |é & 2422 i} CAPISTRANO 

4 COVERNO MUNICIPAL &
 

4. DO VALOR ESTIMADOQ: 
4.1. 0 valor global estimado para contratagio será de: 

4.1.1. Para os servigos elencados abaixo - Secretaria de SAUDE seré de R$ 23.400,00 (vinte trés mil e 

quatro centos reais); 

4.2. Especifica¢do dos Servigos: 

CRONOGRAMA DE EXECUCAO/PAGAMENTO 

ITEM ESPECIFICACAO DOS SERVICOS UND. |QTD| VR.UNIT. VR. TOTAL 

CONTRATACAO DE SERVICO EM 
TECNOLOGIA PARA LOCACAO DE SISTEMA 
DE ACESSO, INCLUINDO SUPORTE TECNICO, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAUDE DE CAPISTRANO- 

| CE. 

Més 12 | R$1.950,00 | R$23.400,00 

PRECO/COTACAO: 
5.1. 0 presente aviso ficará ABERTO POR UM PERIODO DE 03 (TRES) DIAS UTEIS, a partir da data 

da divulgagdo no site. As proposta de pregos e os respectivos documentos deverao ser encaminhadas 

pelo email: licitacao@capistrano.ce.gov.br. 

6. DA APRESENTACAO DOS DOCUMENTOS 
6.1. Apresentada em original, por copia simples ou sendo aceita a autenticagdo digital. 

6.2. A proponente devera apresentar documentos de habilitagdo junto a sua proposta de pregos, na 

forma prevista no Anexo | - Termo de Referéncia. 

7.1. As propostas de prego que não estiverem em consondncia com as exigéncias deste Edital serão 

desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação. 
7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos servigos não poderá ultrapassar o valor 

orgado pelo Municipio previsto no item 4.1. deste edital. 

7.1.2. A PROPOSTA DE PRECOS deveré ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou digitada, 

devidamente assinada, rubricada em todas as suas paginas, devendo conter no mínimo: 

a) A indicação da razdo social da licitante, o nimero de inscrição no CNP] de seu 

estabelecimento e endereco completo devera ser o que efetivamente ird prestar o objeto da 

licitação. São facultativas as informagées dos dados referentes ao número de banco, agéncia e 

conta corrente nesta etapa da licitagdo, sendo obrigatéria, posteriormente, para assinatura do 

contrato. 

b) Os pregos propostos serdo de exclusiva responsabilidade da licitante, ndo lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro argumento ndo previsto em lei. 

c) As Propostas de Pregos serdo consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por ITEM, 

conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os 

custos necessarios para o atendimento do objeto desta licitagdo, bem como, todos os impostos, 

encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a 

incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos servicos, constantes da proposta, 

abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessarios a execução do objeto em 
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perfeitas condições a manutenção dos serviços. p 

d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, 

devendo o(a) Agente de Contratação(a) proceder às correções necessárias. 

e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por 

extenso. 
f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído 

para tal fim; 

g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

abertura do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão. 

7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e 

entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor da proposta por 

erro, sendo o mesmo desclassificado. 

7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após 

a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 

casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 

7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

argumento não previsto em lei. 

7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 

seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, 

competição, julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às 

suas disposições e à legislação aplicável lei 14.133/21. 
7.2. — Serádesclassificada a proposta vencedora que: 
7.2.1. — contiver vícios insanáveis; 
7.2.2. — não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

7.2.3. — apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.24. —nãotiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.2.5. — apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuiré recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, serd considerada inexequivel a proposta de pregos ou menor 

lance que: 

73.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitérios simbólicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os pregos dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatério da dispensa não 

tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalagdes de 

propriedade do préprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 

remuneragao. 

7.32. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles fixados 

em instrumentos de carater normativo obrigatério, tais como leis, medidas provisérias e convengdes 

coletivas de trabalho vigentes. 

8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de pregos, serd verificada a conformidade 

da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor preço, quanto a 

adequagio do objeto, & compatibilidade do preco em relação ao estipulado para a contratagio, bem 

como os documentos de habilitagio apresentados. ){” 
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8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administ% 

declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificação o segundo lugar e assim 

sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do edital. 

8.3. Em qualquer caso, concluida tal fase, o resultado serd registrado no aviso de julgamento do 

procedimento da dispensa. 

8.4. Estando o prego compativel, será solicitado o envio da proposta e, se necessdrio, de documentos 

complementares, conforme o caso. 

8.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serdo utilizados os critérios de desempate 

previstos no art. 60 da Lei n® 14.133, de 2021. A Agente de Contratação convocard através de e-mail 

para que as empresas apresentem nova proposta para efeito de desempate no prazo maximo de 24 

(vinte e quatro) horas. 

8.6. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 
8.7. Para fins de anilise da proposta quanto ao cumprimento das especificacdes do objeto, poderá 

ser colhida a manifestagdo escrita do setor requisitante do servigo ou da área especializada no 

objeto. 

8.8. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificagdo. 

8.9. Encerrada a analise quanto à aceitação da proposta, se iniciara a fase de habilitagdo, observado o 

disposto neste Aviso de Contratagao Direta. 

9. DA HABILITACAQ 
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 

nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referéncia e deverdo ser encaminhados juntamente com 

a proposta de pregos na forma que dispõe o item 5 deste Aviso de Contratagdo Direta. 

9.2. Quando não houver a apresentagio de nenhuma proposta encaminhada na forma do item 5, a 

Agente de Contratagdo fará o julgamento dentre as propostas obtidas na pesquisa de precos que 

serviu de base ao procedimento e convocard a empresa que tiver ofertado a melhor oferta para que 

no prazo de 24 (vinte e quatro horas) encaminhe para o email: licitacao@capistrano.ce.gov.br, os 

documentos elencados no Termo de Referéncia, anexo deste Aviso de Contratagio Direta. 

9.3. Ser4 inabilitado o fornecedor que nio comprovar sua habilitagio, seja por ndo apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresent-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratacdo Direta. 

9.3.1. Na hipétese de o fornecedor nio atender às exigéncias para a habilitagdo, sera analisada a 

proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificagdio, até a apuração de uma 

proposta que atenda as especificagdes do objeto e as condigdes de habilitagdo. 

10. DO PAGAMENTO: 
10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentacdo de nota fiscal e após 

atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021. 

10.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor devera manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitagio; 

11.1. Podera o Municipio revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniénci
a 

administrativa e interesse piiblico, decorrente de fato superveniente, devidamente justificad
o. 

11.2. O Municipio deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontece
r 

ilegalidade, de oficio ou por provocagdo. 

11.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito & indenizagdo, ressalvada o di
sposto no 

art. 149 da Lei Federal no 14.133/21. 
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11.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por mo 

decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo Município. 

Capistrano/CE, 24 de fevereiro de 2025. 

G anjo 
Elizabete Rocha de Souza 

SECRETÁRIA DE SAÚDE. 
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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

TR.25.02.17.994-07 - DATA: 20/02/2025 

Categoria: | SERVIÇO 

1. DO OBJETO: 

Contratação de serviços em tecnologia para locação de sistema de acesso, incluindo suporte técnico, para atender às 

necessidades da Secretaria de Saúde de Capistrano-CE. 

2. DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO: 

2.1 O modelo de gestão de contrato para a contratação dos serviços em tecnologia para locação de sistema de 

acesso, incluindo suporte técnico, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Capistrano-CE, deverá 

ser pautado pela transparência, eficiência e eficácia na execução do contrato. Para isso, é fundamental estabelecer 

um plano de trabalho detalhado, com metas e prazos bem definidos, além de indicadores de desempenho que 

permitam a avaliação constante da qualidade dos servigos prestados. 

2.2 Além disso, é importante que haja uma comunicação clara e constante entre a contratante e a contratada, de 

modo a garantir o alinhamento de expectativas e a resolução agil de eventuais problemas que possam surgir ao longo 

da execução do contrato. Para isso, é recomendavel a realização de reuniões periédicas de acompanhamento, bem 

como a elaboração de relatorios de monitoramento que permitam a verificação do cumprimento das obrigagdes 

contratuais por ambas as partes. Dessa forma, será possivel assegurar a entrega dos servigos de forma satisfatéria e 

dentro dos padrbes de qualidade estabelecidos. 

3. DA EXECUGAO DO OBJETO: 

3.1 A execução do objeto de contratação consistira na locação de um sistema de acesso em tecnologia para ate
nder 

as necessidades da Secretaria de Saúde de Capistrano-CE. O sistema devera permitir o controle de acesso de 

funcionarios e visitantes, garantindo a seguranga e a integridade das informagdes da instituição. 

3.2 Além da locação do sistema, a empresa contratada também deverá fomecer suporte técnico para garantir o p
leno 

funcionamento do sistema. O suporte técnico deverá ser prestado de forma remota ou presencial, conform
e a 

necessidade da Secretaria de Saúde, visando garantir a eficiência e a qualidade dos serviços prestados. 

3.3 A empresa contratada deverá disponibilizar uma equipe técnica qualificada e capacitada para realizar a instalação, 

configuração e manutenção do sistema de acesso. À equipe técnica deverá estar disponível para atender eventu
ais 

chamados de suporte e resolver possíveis problemas técnicos de forma ágil e eficiente. 

3.4 A execugdo do objeto de contratação também inclui a realização de treinamentos para os funciondrios da 

Secretaria de Saúde, visando capacitar os usudrios do sistema e garantir o correto uso das funcionalida
des 

disponiveis. Os treinamentos deverão ser ministrados de forma presencial ou online, de acordo com a disponibilid
ade 

e a necessidade da instituigo. 

3.5 A empresa contratada devera fornecer relatorios periédicos de acompanhamento da utilização do sistema
 de 

acesso, com informagdes sobre o desempenho, a seguranga e a eficiéncia do sistema. Os relatorios deverão
 ser 

enviados 3 Secretaria de Saúde de forma regular, permitindo o monitoramento e a avaliação do servigo prestado. 

3.6 Por fim, a execugao do objeto de contratação deverd ser realizada de acordo com as especificagdes técnicas 
e os 

prazos estabelecidos no contrato, garantindo a qualidade e a eficiéncia dos servigos prestados. A empresa contra
tada 

devera cumprir todas as obrigagdes previstas no contrato, assegurando a satisfação da Secretaria de Saude
 de 

Capistrano-CE com a prestação dos servigos 

4. DA SUBCONTRATACAO: 

4.1 A subcontratação de serviços em tecnologia para locagéo de sistema de acesso, incluindo suporte
 técnico, para 

atender as necessidades da Secretaria de Saide de Capistrano-CE, deverá ser realizada de forma criteriosa e 

RUA JOSE SARAIVA SOBRINHO, S/Nº, CENTRO, CEP 62.748-000, CAPISTRANO-CE 
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transparente. A empresa contratada devera garantir que a subcontratada atenda a todos
 os requisitosy 

exigidos no edital de contratação piblica, bem como possua capacidade técnica e operac
ional 

serviços necessarios 

4.2 Além disso, a empresa contratada devera manter a responsabilidade pela qualidade e 
eficiéncia dos serviços 

prestados pela subcontratada, garantindo que os objetivos do contrato sejam plenamente at
ingidos. É fundamental 

que haja uma comunicação clara e eficiente entre a contratada e a subcontratada, de modo a 
assegurar a integração 

e o bom funcionamento do sistema de acesso, contribuindo para a melhoria dos serviços de saúde ofereci
dos à 

5. DOS PAGAMENTO: 

5.1 A execução dos serviços de locação de sistema de acesso para atender as necessidades da Secretaria de Saúde 

de Capistrano-CE será realizada de acordo com as especificações técnicas estabelecidas n
o contrato. A empresa 

contratada deverá disponibilizar o sistema de forma eficiente e segura, garantindo o acesso
 aos dados de forma 

rápida e precisa. 

52 Além disso, a empresa contratada deverá fornecer suporte técnico especializado para resolver eventuais 

problemas que possam surgir durante a utilização do sistema. O suporte técnico dever
á ser ágil e eficiente, visando 

garantir o pleno funcionamento do sistema e a satisfação dos usuários da Secretaria de Saú
de de Capistrano-CE. 

6. DO CRITÉRIO E MEDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

6.1 O critério de pagamento para a contratação dos serviços em tecnologia para locação d
e sistema de acesso, 

incluindo suporte técnico, será baseado na entrega dos serviços conforme especificado 
no contrato. Serão realizadas 

medições periódicas para verificar o cumprimento dos requisitos estabelecidos, garantindo a qualidade e eficiência 

dos serviços prestados. 

6.2 As medições de pagamento serão realizadas mensalmente, considerando a disponibilidade do sistema de ace
sso, 

a eficácia do suporte técnico prestado e a satisfação dos usuários da Secretaria de Sa
úde de Capistrano-CE. Serão 

considerados também eventuais ajustes ou melhorias realizadas durante o período 
de contrato. 

6.3 O pagamento será realizado de acordo com a quantidade de horas de suporte técnico pres
tado, a disponibilidade 

do sistema de acesso e a resolução de eventuais problemas ou falhas identificadas. Se
rão considerados também os 

relatórios de desempenho e a avaliação da Secretaria de Saúde. 

6.4 Em caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos no contrato, serão aplicadas 
penalidades previstas, 

como multas ou rescisão do contrato. As medições de pagamento serão suspensas até que 
as não conformidades 

sejam corrigidas e os serviços atendam aos padrões exigidos. 

6.5 É fundamental que a empresa contratada mantenha um alto nível de qualidade e eficiência na 
prestação dos 

serviços, garantindo o pleno funcionamento do sistema de acesso e o suporte técnico neces
sário para atender às 

demandas da Secretaria de Saúde de Capistrano-CE. A transparência e a comunicação eficaz
 entre as partes serão 

essenciais para o sucesso da contratação. 

7. DO REAJUSTE: 

7.1. Os reajustes dos valores contratados serão realizados anualmente, de acordo com a varia
ção do Indice Geral de 

Pregos do Mercado (IGP-M) ou outro indice oficial que venha a substitui-lo, a ser calculado pela Fun
dação Getúlio 

Vargas (FGV) ou outro órgão competente. O reajuste sera aplicado a partir da data de assinat
ura do contrato, sendo 

que qualquer alteração nos valores devera ser comunicada à contratante com antecedénci
a minima de 30 dias. 

7.2. Caso haja necessidade de reajuste extraordindrio devido a fatores externos que impactem 
diretamente nos custos 

dos servigos prestados, a contratada devera apresentar justificativa e documentação comprobatéria para anslise da 

contratante. O reajuste extraordinario somente sera autorizado mediante acordo en
tre as partes e devidamente 

formalizado por meio de termo aditivo ao contrato original. 

7.3. Em caso de descumprimento dos prazos estabelecidos para a comunicação de rea
justes ou da apresentacdo de 

justificativas para reajustes extraordindrios, a contratada estara sujeita a penalidade
s previstas no contrato, tais como 
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multas e rescisão do contrato. É de responsabilidade da contratada manter a contratante inm sobre quais
quer 

alterações nos custos dos serviços prestados, garantindo transparência e eficiência na gestão do contrato- 
£ 

8. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE: 

A Contratante, Secretaria de Saúde de Capistrano-CE, tem como obrigação principal garantir que o sistema de aces
so 

contratado atenda as necessidades da instituigao de forma eficiente e eficaz. Para isso, & fundamental que a Contrata
nte 

forneça todas as informacdes necessérias sobre as demandas e especificidades do servigo, a fim de garantir que o 

sistema atenda as expectativas e necessidades da Secretaria de Saúde. 

8.1 Além disso, a Contratante deve garantir que haja uma equipe responsavel pela gestão e acompanhamento
 do 

contrato, assegurando que todas as cléusulas e obrigages contratuais sejam cumpridas de forma adequa
da. 

8.2 A Contratante também deve disponibilizar os recursos necessarios para a correta utilização do sistema de ace
sso, 

incluindo a infraestrutura adequada e a capacitagéo dos funcionarios responsaveis pela utilizagdo do sistema. 

8.3 E responsabilidade da Contratante garantir que todas as informagdes e dados fornecidos para a empr
esa 

contratada sejam precisos, completos e atualizados, a fim de evitar qualquer tipo de falha ou inconsisténcia
 no 

sistema. 

8.4 Além disso, a Contratante deve zelar pela seguranca e confidencialidade dos dados e informag
des que serão 

acessados e armazenados no sistema, garantindo a proteção da privacidade dos usudrios e a i
ntegridade das 

informagdes. 

8.5 A Contratante também deve garantir que haja um canal de comunicagao eficiente
 com a empresa contratada, a fim 

de reportar eventuais problemas, solicitar suporte técnico e esclarecer dúvidas relacionadas ao sistema de ace
sso. 

8.6 É fundamental que a Contratante cumpra com os prazos estabelecidos no contrato, garantindo o p
agamento dos 

servicos prestados de forma pontual e evitando qualquer tipo de atraso ou inadimpléncia. 

8.7 A Contratante deve ainda garantir que haja transparéncia e ética em todas as relações estabel
ecidas com a 

empresa contratada, respeitando os direitos e deveres de ambas as partes e buscando s
empre a resolução de 

eventuais conflitos de forma amigével e 

9. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA: 

A contratada devera fomecer um sistema de acesso que atenda as necessidades da Secretaria 
de Saúde de 

Capistrano-CE, garantindo a seguranga e confiabilidade das informagdes. 9.1 Além disso, a contratada devera 

disponibilizar suporte técnico para resolver eventuais problemas que possam surgir durante a utilizaç
ão do sistema. 

9.2 A contratada também deverá garantir a disponibilidade do sistema, evitando interrupgdes que possa
m prejudicar o 

funcionamento da Secretaria de Saúde. 9.3 A contratada deverd realizar manutengdes preventivas e
 corretivas no 

sistema, garantindo seu pleno funcionamento. 9.4 A contratada devera disponibilizar treinamento para o
s funcionarios 

da Secretaria de Saúde, a fim de garantir o correto uso do sistema. 9.5 A contratada devera manter 
sigilo sobre as 

informagdes da Secretaria de Saúde, garantindo a seguranga dos dados. 9.6 A contratada devera fomn
ecer relatérios 

periédicos sobre o funcionamento do sistema, permitindo à Secretaria de Salide acompanhar sua ut
ilização. 9.7 A 

contratada devera atender prontamente às solicitagdes da Secretaria de Saúde, garantindo um aten
dimento ágil e 

eficiente. 9.8 A contratada devera cumprir todas as normas e regulamentos vigentes relacionados à
 prestação de 

servigos em tecnologia. 9.9 Em caso de descumprimento de alguma das obrigagdes acima, a contratada
 estara sujeita 

a penalidades previstas em contrato. 

10. DAS OBRIGAGOES DA FISCALIZAGAO: 

10.1 A fiscalização da contratação dos servicos em tecnologia para locagdo de sistema de acesso, inc
luindo suporte 

técnico, para atender as necessidades da Secretaria de Satde de Capistrano-CE, sera realizad
a pela equipe 

designada pela administração publica responsavel pelo acompanhamento e controle do contrato. 

10.2 A equipe de fiscalizagdo tera como principal obrigacdo verificar o cumprimento das condigdes est
abelecidas no 

contrato, garantindo que os servicos prestados atendam as necessidades da Secretaria de Sa
úde de Capistrano-CE 

de forma eficiente e eficaz. 
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10.3 A fiscalização deverá acompanhar de perto o desempenho da empresa contratada, verificando 

estão sendo cumpridos, se a qualidade dos serviços está de acordo com o estabelecido e se eventuais 

estão sendo solucionados de forma adequada. 

10.4 Além disso, a equipe de fiscalização deverá manter um canal de comunicação aberto com a empresa contratada, 

a fim de esclarecer dúvidas, solicitar informações adicionais e garantir a transparência e a eficiência na execução do 

contrato. 

10.5 A fiscalização também terá a responsabilidade de avaliar o desempenho da empresa contratada, podendo 

solicitar relatórios de acompanhamento, realizar visitas técnicas e realizar reuniões periodicas para discutir o 

andamento dos serviços. 

10.6 Em caso de descumprimento das obrigações por parte da empresa contratada, a equipe de fiscalização deverá 

notificar a administração pública e adotar as medidas necessárias para garantir a regularidade da prestação dos 

serviços. 

10.7 A equipe de fiscalização deverá manter registros detalhados de todas as atividades realizadas, incluindo 

relatérios de acompanhamento, atas de reunides e demais documentos relevantes para garantir a transparéncia e a 

prestação de contas. 

10.8 Por fim, a fiscalizagao devera atuar de forma proativa, identificando possiveis problemas e buscando soluções 

antes que eles impactem negativamente a prestagdo dos servicos, garantindo assim a qualidade e a eficiéncia na 

execução do contrato. 

11. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS: 

11.1 Em caso de descumprimento das obrigagdes contratuais por parte da empresa contratada, a Administragdo 

Publica podera aplicar sangdes administrativas, conforme previsto no contrato. As sangdes podem incluir adverténcia, 

multa, suspens&o temporéria de participagio em licitagdes e impedimento de contratar com a Administragéo Pablica. 

11.2 A aplicagdo das sangdes administrativas sera precedida de processo administrativo, garantindo-se o direito à 

ampla defesa e ao contraditério. A empresa contratada teré o prazo de 5 dias úteis para apresentar sua defesa, após a 

notificação da ocorréncia do descumprimento contratual. 

11.3 A multa a ser aplicada podera corresponder a até 10% do valor total do contrato, podendo ser cumulativa com 

outras sanções. A suspensdo temporaria de participação em licitagdes poderd ter duração de até 2 anos, dependendo 

da gravidade do descumprimento. 

11.4 O impedimento de contratar com a Administragdo Publica podera ser aplicado por até 5 anos, caso a empresa 

contratada reincida em descumprimentos contratuais graves. Essa sanção visa garantir a integridade e a eficiéncia 

das contratagdes publicas. 

11.5 É importante ressaltar que as sangdes administrativas tém o objetivo de garantir o cumprimento das obrigações 

contratuais e a qualidade dos servigos prestados. A empresa contratada deve estar ciente das consequéncias do 

descumprimento, a fim de evitar prejuizos para a Administragdo Publica e para a população atendida. 

11.6 Portanto, a aplicagdo das sanções administrativas é uma medida necesséria para assegurar a regularidade e a 

transparéncia nas contratagdes pablicas, contribuindo para a eficiéncia na prestação de serviços em tecnologia para a 

Secretaria de Saude de Capistrano-CE. 

12. DA DOTAGAO ORGAMENTARIA: 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos especificos consignados 

no Orgamento Geral deste exercicio, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAGAO: 03.02.10.122.0002.2.014 - GESTAO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAUDE. 

ELEMENTO: 33.90.39.00- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

FONTE DE RECURSO: 1500100200 - RECEITA DE IMPOSTO TRANSF - SAUDE. 
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13. DO FORO: 

131 - Para a resolução de eventuais litigios decorrentes da execução do futuro Contrato, fica 

Comarca de Capistrano/CE. Tal escolha se dá em conformidade com o art. 92, §1° da Lei nº 14. i 

estabelece a competéncia do referido Foro para dirimir questdes que não possam ser resolvidas por meio de 

conciliagéo. 

13.2 - Dessa forma, caso haja necessidade de recorrer ao Poder Judiciario para solucionar conflitos relacionados ao 

Contrato em questão, as partes deverão se submeter à jurisdição do Foro da Comarca de Capistrano/CE. A escolha 

desse Foro visa garantir a eficiéncia e celeridade na resolução de eventuais controvérsias, de acordo com as 

disposigdes legais aplicaveis. 

Capistrano-CE, 20 de Fevereiro de 2025. 

matalic Noo (Lo o Botits 

Agente de Planejamento 
20/2025 

ammmr;oun 
Secretária da Saúde 

08/2025 
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ANEXO | - PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Descrição Quant Valor Unit. R$ 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM TECNOLOGIA 
PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ACESSO, 
INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO. 

MES 12 1.850,00 
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ANEXO I1 - DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a carg
o 

da Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor individu
al - MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; Ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tr
atando de 

sociedade comercial; inclusive com as alterações contratuais, se houver ou da consolidação; 

Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil; Documentos comprobatórios da eleiçã
o 

de seus administradores, no caso de sociedade por ações; Prova da diretoria em exercício, n
a 

hipótese de sociedade civil; Decreto de autorização, em sendo o caso de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país. 

11) CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio-Administrador ou do titular d
a 

empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso; 

REGULARIDADE FISCAL 

1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

11) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, r
elativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compati
vel com o objeto 

contratual; 

111) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou se
de 

do licitante. 

IV) A comprovagio de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita a
través da 

Certiddo de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributérios Federais e à Divid
a Ativa da 

União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conju
nta RFB/PGFN n® 

1.751, de 2 de outubro de 2014; 
V) A comprovagio de regularidade para com a Fazenda Estadual deverd ser feita

 através de 

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 

VI) A comprovagdo de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através
 de 

Certiddo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 

VI1). Prova de situagdo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo - FG
TS, através 

de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 

VIII). Prova de situagdo regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certiddo Negativ
a de 

Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

IX - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, info
rmando que 

cumpre a proibição prevista no inciso XXXIII do art. 7% da Constituição Federal. - ou seja,
 de que não 

utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insa
lubres, e de 

trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz, em papel da propria empr
esa, 

contendo o carimbo ou impresso identificador do CNP]/MF da firma proponente, as
sinadas por 

pessoa legalmente habilitada e que seja possivel. Identificar quem assinou. 

MWWLW 

1) Comprovação de experiência na execução de objeto de mesmo caráter e de igual complexi
dade 

ou superior, por meio de um ou mais “Atestados” e/ou “Certidões” fornecido(s) por 
pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado em nome da empresa ou do seu sócio/titular. 

Rua Cel. Francisco Nunes Cavalcante, S'N — Centro — Capistrano/CE - CEP. 62.
748-000 

CNPJ 10.365.809/0001-70 
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DECLARAÇÕES 
1) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da 

Secretaria da Receita Federal, 

emitida por um período de até 90 (noventa) dias, salvo previsão de 
prazo diverso em lei ou em 

norma infralegal, ficando a licitante responsável por juntar a respectiva 
comprovação OU Declaração 

de responsabilidade do licitante para fins legais, sob as penas 
da lei, que cumprem os requisitos 

legais para qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte nas condições do 

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto 
ao seu art. 3º, podendo ser 

utilizado modelo próprio; 

11) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante 
legal, informando que 

cumpre a proibição prevista no art. 7º da CF - ou seja, de que 
não utiliza trabalho de menor de 

dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, 
e de trabalho de menor de quatorze 

anos, salvo na condição de aprendiz. 

Rua Cel. Francisco Nunes Cavalcante, S/N — Centro — C
apistrano/CE — CEP. 62.748-000 

CNPJ 10.365.809/0001-70 

E-mail: smscapistrano@ com 



SECRETARIA DA 
SAÚDE 

covERANO MUNICIPAL 

ANEXO H - 
MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE . 

Ao setor de 

Razao Social: 
CNPJ nº: 

Enderego: 
Fone: 
Representante: 

Cargo: 

E-mail: 
Tel: 

Prezados(as) Senhores(as), 

CAPISTRANO 
> 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação nº. 
como 

PREÇO GLOBAL de R$ ). 

OBJETO: 

| : CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO/PAGAMENTO = 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UND. |QTD| VR.UNIT. VR.TOTAL | 

CONTRATACAO DE  SERVICO EM 

TECNOLOGIA PARA LOCACAO DE SISTEMA 

1 DE ACESSO, INCLUINDO SUPORTE TECNICO, Més 12 | RS X00000KK | R$ XXXXXXX 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE SAUDE DE CAPISTRANO- 

CE. 

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referéncia. 

A proposta terd validade por 60 (sessenta) dias. 

—  /CE, XX de XXXXXXXXXX de 2025. 

Responsavel Legal 

Rua Cel. Francisco Nunes Cavalcante, S/N — Centro — Capistrano/CE — CEP. 62.
748-000 

CNPJ 10.365.809/0001-70 
0@ il com E-mail: smscapi 



& 
SECRETARIADA % 

SAUDE * 

ANEXO IV - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO - 
CONTRATAGAO DIRETA (LEI Nº 14.133/21) 

PRESTACAO DE SERVIGOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ... S Q 

FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO, POR INTERMEDIO 

DO (A) [P ———————— .. E A EMPRESA 

0 MUNICIPIO DE CAPISTRANO, neste ato representado pela SECRETARIA DE SAUDE, 

pessoa juridica de direito publico interno, com sede na Rua José Saraiva Sobrinho, nº s/nº 

- CEP: 62.748-000, Centro - Capistrano, Estado do Ceard, inscrito no CNPJ sob o n® 

10.365.809/0001-70, neste ato representado(a) pelo(a) ..... (cargo e nome), 

nomeado(a) pela Portaria nº de .. =5 ... de 20.., doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) . inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

sediado(a) na ... doravante designado CO! ; 

neste ato representada por (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo nº ... e em observância as disposi¢des da Lei nº 14.133, de 

2021 e do Decreto Municipal n® resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. .../.., mediante as clausulas e condigdes a 

seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratagdo de CONTRATAGAO DE SERVICOS 

EM TECNOLOGIA PARA LOCACAO DE SISTEMA DE ACESSO, INCLUINDO SUPORTE 

TECNICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DE 

CAPISTRANO-CE. Nas condições estabelecidas no Termo de Referéncia. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICACAO UND | QTDE VALOR VALOR 
UNITARIO TOTAL 

1 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrigao: 

1.3.1. O Termo de Referéncia que embasou a contratagio; 

1.3.2. 0 Edital de Licitagio, a Autorizagio de Contratagdo Direta e/ou o Aviso de 

Dispensa Eletrdnica, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGACAO 

2.1. 0 prazo de vigéncia da contratagio é de ..... 

prorrogével na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condi¢des e os pregos permanecem vantajosos para a 

Administragio, permitida a negociagio com o contratado. 

Rua Cel Francisco Nunes Cavalcante, S/N — Centro — Capistrano/CE — CEP. 62.748-000 

CNPJ 10.365.809/0001-70 
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3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATU. 

3.1.0 regime de execugdo contratual, o modelo de gestdo, assim como os pi 

condigdes de conclusdo, entrega, observagao e recebimento definitivo constam no 

de Referéncia, anexo a este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATACAQ 
4.1. Não será admitida a subcontratagdo do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. PRECO 
5.1.1. O valor total da contratagdo é de R$. ( ) 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, $ 4º, da Lei nº 

14.133/21, como meio preferencial para pagamento, haja vista a auséncia de 

regulamentagdo municipal sobre a matéria, e pela auséncia de operacionalizagdo de 
tal 

sistematica pelas instituicdes financeiras legalmente estabelecidas na sede do municfpio. 

5.2.4. Os pagamentos serdo efetuados em 02 parcelas, sendo a primeira parcela paga apos 

15 dias do recebimento da ordem de servigos. A segunda parcela serd paga apos a entrega 

total dos servigos. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. 0 pagamento será efetuado no prazo maximo de até 10 (dez) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

53.3.No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serao 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicagdo do indice IPCA-E de correção monetaria. 

5.4, CONDICOES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal /Fatura seré precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratagio, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referéncia. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverd comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais 

como: 
a) o prazo de validade; 

b) a data da emissdo; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o perfodo respectivo de execugdo do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retengdes tributérias cabiveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça a 

liquidagdo da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

Rua Cel. Francisco Nunes Cavaleante, S/N — Centro — Capistrano/CE
 — CEP. 62.748-000 

CNPJ 10.365.809/0001-70 



V
 

SECRETARIA DA 
SAÚDE =)} CAPISTRANO 
KW GovERNG MUNIGIPAL 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

?
 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
pa'n% 

contratante; 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto aos sitios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8.Nio havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto aos sítios eletrônicos oficiais. 

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei 

Complementar n¢ 123, de 2006, não sofrerd a retenção tributdria quanto aos impostos 
e 

contribuicdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado 

à apresentagio de comprovacdo, por meio de documento oficial, de que faz jus 
ao 

tratamento tributério favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis. 

7. CLAUSULA SETIMA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE 
7.1. Sdo obrigagdes do Contratante: 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acorde 

com o contrato e seus anexos; 

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referéncia; 

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substitufdo, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, as suas expensas; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execugdo do contrato e o cumprimento das obrigages pe
lo 

Contratado; 
7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condigdes estabelecidos no presente Contrato; 

7.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecugao total ou parcial do Contrato
; 
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7.8. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

7.10. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) 

dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2¢, da Lei nº 14.133/21. 

7.13.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes daboa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 
8.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 
8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137,11); 

8.5. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 
8.9. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios eletrônicos 

oficiais, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT; 
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8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagdes previstas em 

Convengio, Dissfdio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangid 

contrato, por todas as obrigagdes trabalhistas, sociais, previdencidrias, tributdrias e as 

demais previstas em legislagio especifica, cuja inadimpléncia ndo transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 
8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local dos servigos. 

8.12. Prestar todo esclarecimento ou informagdo solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos a execugao do empreendimento. 

8.13. Paralisar, por determinagdo do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 
8.14. Promover a guarda, manutengio e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessério a execugdo do objeto, durante a vigéncia do contrato. 

8.15. Conduzir os trabalhos com estrita observancia às normas da legislagdo pertinente, 

cumprindo as determinagdes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local dos 

servigos e nas melhores condicdes de seguranga, higiene e disciplina. 

8.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para anilise e aprovacdo, 

quaisquer mudangas nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congénere. 

8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.18. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes 

assumidas, todas as condigdes exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 

na contratagdo direta; 

8.19. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislagdo (art. 116); 

8.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, paragrafo (nico); 
8.21. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento 

do contrato; 
8.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementé-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatério para o atendimento do objeto da contratagdo, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n® 14.133, de 2021. 

8.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de dmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de seguranca do Contratante; 

9. CLAUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

9.1. As partes deverdo cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razio do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentagao da 

proposta no procedimento de contratagio, independentemente de declaragio ou de 

aceitacdo expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderdo ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 62 da LGPD. 
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9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipót 

permitidas em Lei. 

9.4. A Administração devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperagdo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado elimina-los, com excegdo das hipéteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentagio para fins de comprovagio do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto ndo prescritas essas 

obrigagdes. 
9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
9.7. 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cldusula, permanecendo integralmente responsével por garantir sua 

observancia. 
9.8. 0 Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa cldusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagdo 

formulados. 
99.0 Contratado deverd prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogvel 

justificadamente, quaisquer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD, 

art. 37), com cada acesso, data, horério e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilizagdo, em caso de eventuais omissdes, desvios ou abusos. 

9.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a 

fim de garantir a reutilizacdo desses dados pela Administragdo nas hipdteses previstas na 

LGPD. 

9.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opinides técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da LGPD. 

9.13. Os contratos e convénios de que trata o $ 1º do art. 26 da LGPD deverdo ser 

comunicados à autoridade nacional. 

10. CLAUSULA DECIMA - GARANTIA DE EXECUCAO 
10.1. Não haverá exigéncia de garantia contratual da execugdo. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infragio administrativa, nos termos da Lei n? 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 
a) der causa a inexecugdo parcial do contrato; 

b) der causa à inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano à Administracdo 

ou ao funcionamento dos servigos piblicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecugao total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentagao exigida para o certame; 

e) ndo manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) ndo celebrar o contrato ou ndo entregar a documentacio exigida para a 

contratagio, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execugio ou da entrega do objeto da contratagdo sem 

motivo justificado; 
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da 

Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alineas b, ¢, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4%, da Lei); 

iii)Declaragdo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alfneas h, i, j, k e | do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alineas b, ¢, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, $5º, da Lei) 
iv) Multa: 

1) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias; 

@ moratéria de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservancia do 

prazo fixado para apresentação, suplementagio ou reposicao da garantia. 

3) 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administragdo a promover a 

rescisio do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

clausulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(4) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, $9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, $7º). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.6.Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferenca será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §89). 
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobranga judicial, a multa podera ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicagdo enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicagdo das sangdes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o 

contraditorio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parigrafos do art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaragio de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.9. Na aplicagdo das sangdes serão considerados (art. 156, §19): 

a) anatureza e a gravidade da infragdo cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstdncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conl 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitagies e contratos da Administracio Pablica que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.11. A personalidade jurfdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pritica dos atos 

ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sancdes aplicadas à pessoa juridica serdo estendidos aos seus 

administradores e sécios com poderes de administragdo, & pessoa juridica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relagdo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditorio, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de andlise juridica prévia (art. 160) 

11.12. O Contratante devera, no prazo méximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passfveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINCAO CONTRATUAL 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigagdes de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem 6nus para o Contratante, 

quando esta ndo dispuser de créditos orcamentarios para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extingdo nesta hipótese ocorrerd na préxima data de aniversario do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 

2 (dois) meses de antecedéncia desse dia. 
12.4. Caso a notificagio da ndo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversario, a extingdo contratual ocorrera após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

12.5.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

12.6. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.7. A alteragio social ou modificagio da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejara rescisdo se ndo restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.8.Se a operagio implicar mudanga da pessoa jurfdica contratada, deverd ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.9. 0 termo de rescisio, sempre que possivel, será precedido: 

12.10. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.11. Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 
12.12. Indenizações e multas. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORCAMENTARIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratagio correrdo à conta de recursos 

especificos consignados no Orgamento Geral da Unido deste exercicio, na dotação abaixo 

discriminada: 
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1. Gestão/Unidade: 

1l.  Fonte de Recursos: 
M. Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serdo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n® 14.133, de 2021 e demais normas federais apliciveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Cédigo de 

Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - ALTERACOES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2.0 CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condi¢des contratuais, os 

acréscimos ou supressoes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderdo 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato. 
15.4. Registros que ndo caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n? 

14.133, de 2021. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICACAO 
16.1. Incumbird à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condigdes previstas na Lei nº 14.133/21. 
17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO 
17.1. É eleito o Foro da Justiga do Municipio de CAPISTRANO-CE Seção Judicidria de..... 

para dirimir os litigios que decorrerem da execugdo deste Termo de Contrato que não 

possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei nº 14.133/21. 

CAPISTRANO/CE, de. de 20..... 

CONTRATANTE: CONTRATADA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EMPRESA 
CNPJ/MFsobon® ___ CNPJ/MFsobonº 

Sr(a). NOME 
Secretária Municipal Representante - CPF/MF sob nº 

CPF/MF sob nº 
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